
PIS/PASEP? O que é?  
 
 

O PIS – Programa de Integração Social foi criado pela Lei 
Complementar Federal nº 7, de 7 de Setembro de 1970, que tem a 
finalidade de promover a integração do empregado na vida e no 
desenvolvimento das empresas, viabilizando melhor distribuição da 
renda nacional.  

O PASEP - Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público 
foi instituído por meio da Lei Complementar Federal nº 8, de 3 de 
Dezembro de 1970, como forma de proporcionar aos servidores 
públicos civis e militares a participação na receita das entidades 
integrantes dos órgãos da administração pública direta e indireta, 
nos âmbitos federal, estadual e municipal e das fundações 
instituídas, mantidas ou supervisionadas pelo Poder Público.  

Através da Lei Complementar Federal nº 26, de 11 de Setembro de 
1975, ocorreu a unificação do PIS e do PASEP, formando o “Fundo 
PIS-PASEP”.  

A Constituição Federal de 1988, artigo 239 estabeleceu que a partir 
da promulgação da Constituição, as contribuições devidas pelas 
empresas e entidades vinculadas aos Programas PIS e PASEP não 
seriam mais creditadas aos participantes. Assim, a partir de 1989, 
esses recursos passaram a ser direcionados para o FAT – Fundo de 
Amparo ao Trabalhador a fim de possibilitar o pagamento do seguro-
desemprego, do abono salarial e a aplicação em diversos setores da 
economia nacional.  

As contribuições arrecadadas entre 1971 e 1988 foram depositadas 
em forma de cotas nas contas dos participantes do Programa.  

O PIS é administrado pela Caixa Econômica Federal e o PASEP é 
administrado pelo Banco do Brasil.  

 
 
 
 
 
 
 
Participantes com mais de uma conta  



 

Se um mesmo participante tiver mais de uma conta, a conta que 
prevalece é a mais antiga.  

Para unificar essas contas o mesmo deverá:  

1. Comparecer a qualquer agência da Caixa Econômica Federal 
e do Banco do Brasil e solicitar a emissão de um extrato 
cadastral no número do PIS e do PASEP, respectivamente.  

2. No ato, checar se todos os dados estão preenchidos 
corretamente, ou seja, nomes sem abreviação, número de 
CPF e outros; (Os referidos dados deverão estar exatamente 
como constam no RG).  

3. Havendo divergência cadastral, o servidor deverá solicitar a 
devida correção na própria agência bancária.  

4. Munido dos extratos, o servidor deverá solicitar a unificação 
das contas, junto à Secretaria da Fazenda. 

Saque do PIS/PASEP  

O saque do saldo da conta do participante (composto pelos créditos 
a título de participação nos exercícios financeiros de 1971 a 1988, 
pela atualização monetária e pelos rendimentos não sacados) pode 
ser realizado em qualquer agência do Banco do Brasil, na ocorrência 
de um dos seguintes eventos:  

 aposentadoria por tempo de serviço ou por idade;  

 reforma de militar ou transferência para a reserva 
remunerada;  

 portador do vírus HIV (AIDS) do titular ou de seus 
dependentes;  

 neoplasia maligna (câncer) do titular ou de seus 
dependentes;  

 morte do participante; 70 anos completos.  

 

Mais informações favor acessar o site :  

https://www.fazenda.sp.gov.br/folha/nova_folha/pis_pasep.a
sp#p10 
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